
 

  
 

  
 

 
 

 

 

             Aprovado em 02/03/2017 
 

ADITAMENTO Nº 1 
 

Os seguintes pontos do regulamento particular da prova passam a ter a seguinte redação: 
 
PROGRAMA 
Foto de Família – Art. 1.11 das PGAK 2017 – 4 março – 09h45m – Alameda da Carvalha – 
Sertã (Parque de Partida). 

 
I – ORGANIZAÇÃO 

1.3 – Oficiais de Prova: 
Comissários Desportivos 

– José António Santos – CDA 15567 
Adjuntos da Direção 

– Pedro Cristóvão – DPA 15633 
 
VI – TAXA DE INSCRIÇÃO – INSCRIÇÕES 

6.1 – As taxas de inscrição são as seguintes: 
Inscrição Eur 224,50 + Seguro Eur 15,50 

 
VIII – OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1 – Placas - Números 
8.1.1 – Placas - A placa do Rali deverá estar colocada na  frente da viatura, em 

posição bem visível, durante toda a prova. A placa não poderá cobrir, em circunstância 
alguma e ainda que parcialmente, a matricula da viatura. A infração ao anteriormente 
disposto resultará na aplicação de uma multa de Eur. 500,00. 

A falta da placa do Rallye implica uma multa de Eur. 250,00. 
 
IX – DESENVOLVIMENTO DA PROVA 

9.5 – Todas as penalizações serão convertidas em pontos à razão de um ponto por 
segundo. 
– PR-10 - não contornar a rotunda com uma volta completa em conformidade com a 
figura do roadbook e o esquema da prova – 60 pontos. 

 
 
 
Sertã, 1 de março de 2017 

 
Pel’A Comissão Organizadora 

 


